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ATOS DO PODER EXECUTIVO 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DOS CAVALOS 
 
PORTARIA N° 022/2024   DE 22 DE MARÇO DE 2024. 

 
Dispõe sobre exoneração de servidor do quadro efetivo, 
na forma que indica e dá outras providências. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE RIACHO DOS CAVALOS, no 

uso das atribuições que lhe são asseguradas na Lei Orgânica 
Municipal e pelas Leis Municipais vigentes, 

 
R E S O L V E:  

 
Art. 1º. EXONERAR a pedido, o Sr. Germano dos Santos 

Silva, das atribuições do cargo de Gari, matrícula nº 0000893, lotado 
na Secretaria Municipal de infraestrutura, Obras, Serviços Urbanos e 
Meio Ambiente, neste Município. 

 
Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor com data de sua 

publicação.  
 

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 
 

Registre-se e Publique-se. 

 
FRANCISCO EUDES VIEIRA DE ARAUJO 

Prefeito Municipal 
 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DOS CAVALOS 
 
PORTARIA N° 023/2024   DE 25 DE MARÇO DE 2024. 

 
Dispõe sobre exoneração de servidora do Cargo Em 
Comissão, na forma que indica e dá outras providências. 

 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE RIACHO DOS CAVALOS, 

no uso das atribuições que lhe são asseguradas na Lei Orgânica 
Municipal e pelas Leis Municipais vigentes, 

 
R E S O L V E:  
 
Art. 1º. EXONERAR Maria do Carmo Soares Pereira 

Segunda, das atribuições do cargo de Coordenadora, na Secretaria 
Municipal de Educação, neste Município. 

 
Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor com data de sua 

publicação, com efeitos retroativos a 29/03/2024.  
 
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 
 

Registre-se e Publique-se. 

 
FRANCISCO EUDES VIEIRA DE ARAUJO 

Prefeito Municipal 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DOS CAVALOS 
 
PORTARIA N° 024/2024   DE 25 DE MARÇO DE 2024. 

 
Dispõe sobre nomeação de servidora para o Cargo em 
Comissão, na forma que indica e dá outras providências. 

 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE RIACHO DOS CAVALOS, 

no uso das atribuições que lhe são asseguradas na Lei Orgânica 
Municipal e pelas Leis Municipais vigentes, 

 
R E S O L V E:  
 
Art. 1º. NOMEAR Maria do Carmo Soares Pereira 

Segunda, para as atribuições do cargo de supervisora Escolar, a 
serviço da Secretaria Municipal de Educação, neste Município. 

 
Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor com data de sua 

publicação, com efeito retroativo a 01 de março de 2024.  
 
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 
 

Registre-se e Publique-se. 
 

 
FRANCISCO EUDES VIEIRA DE ARAUJO 

Prefeito Municipal 
 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DOS CAVALOS 
 

DECRETO N° 008/2024              DE 25 DE MARÇO DE 2024. 
 

Estabelece ponto facultativo no dia 28/03/2024, data em que 
antecede a sexta feira da paixão e adota outras providências. 

 
 O MUNICÍPIO DE RIACHO DOS CAVALOS, ESTADO DA 

PARAÍBA, neste ato representado pelo Prefeito, Sr. FRANCISCO 
EUDES VIEIRA DE ARAÚJO, no uso de suas atribuições legais e,  
 

DECRETA: 
 

Art. 1º. Estabelece Ponto Facultativo no dia 28 de março 
de 2024, data em que antecede a Sexta Feira da Paixão, cujo 
celebração é cultural em todo o território brasileiro.  
 

Art. 2º. O estabelecido neste Decreto não se aplica às 
atividades essenciais, notadamente os serviços ofertados nas unidades 
de saúde e segurança pública, de modo que o atendimento, sobretudo 
emergencial, fica mantido aos munícipes. 
 
Art. 3º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando 
revogadas as disposições em contrário. 

 
FRANCISCO EUDES VIEIRA DE ARAUJO 

Prefeito Municipal 


